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Gamara Municipal de Ibitinga 
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Protocolo Geral n° 2991/2019 

Data: 05/07/2019 Horário: 11:33 
Legislativo - IND 63812019 

ASSUNTO: Indica a Senhora Prefeitura Municipal que dê aos funcionários um abono de Natal 
no final do ano em parcela única e não incorpore o valor no salário. 

Autoria: Vereador Marco Antônio da Fonseca 

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes — Prefeita da Estância Turística de Ibitinga.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Solicito após atendidas as formalidades regimentais, seja oficiado ao destinatário para 
conhecimento desta indicação e encaminhamento ao setor competente para as providências cabíveis, 
conforme segue justificativa. 

JUSTIFICATIVA: Este abono em parcela única não incorporada ao salário do 
funcionário será importante para que não ocorram novas ações contra a Prefeitura. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 03 de julho de 2019. 

MAR 	TOSTO 1 A FONSECA 

Vereador PTB 

A Sua Excelênc 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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